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Edital Conjunto PROEX-ILACVN n.º 02/2020, de 27 de abril de 2020  
 
Homologação dos inscritos no processo simplificado emergencial de seleção de bolsistas para            
atuarem no enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19)  
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO, nomeada pela Portaria n.° 362/2019/GR, e o DIRETOR DO             
INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (ILACVN),          
nomeado pela Portaria UNILA n.° 0531, de 24 de julho de 2017, da Universidade Federal da                
Integração Latino-Americana, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital Conjunto            
PROEX - ILACVN n.º 01/2020, tornam público o edital de homologação dos inscritos para atuarem               
como bolsista no projeto “AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA PELA COVID-19 E            
SEUS DESDOBRAMENTOS NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU-PR”, nos seguintes termos: 
 
 
1 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
1.1 Consta abaixo a homologação, em ordem alfabética, dos(as) discentes inscritos para atuarem             
como bolsistas no projeto “Ações de enfrentamento à pandemia pela COVID-19 e seus             
desdobramentos no município de Foz do Iguaçu-PR”: 
  
 

Discente Homologação das inscrições 

Alfredo Rafael Fuentes Castellanos Homologado 

Alvaro Bladimir Suarez Cacuango Homologado 

Barbara Alice Carvalho Gomes Homologado 

Carlos Andres Valdes Rubio Homologado 

Carlos Enrique Pomares Moreu Homologado 

César Augusto Lanzoni Homologado 

Cristiane Stocco Basso Homologado 

Daniel Saraiva De Freitas Homologado 

Delia Verónica Benitez Silvero Homologado 



Eder Aguiar Da Silva Homologado 

Eduard Lucas Souza Araujo Homologado 

Eduardo Roger Caballero Godoy Homologado 

Emmline Marcelin Homologado 

Eudy Manuel Lara Reyes Homologado 

Fábio Nagai Shiroma Homologado 

Fernanda Belén Etchepare Homologado 

Gabriel Nogueira Cavalcante Homologado 

Gabrielle Viechnieski Moreno Homologado 

Isabelli Edina Lima Sonda Homologado 

Ismael Mondesir Homologado 

Jarold Guillermo Mérida González Homologado 

Jéssica Bastos Martins Homologado 

Jhenifer Mezzomo Spagnol Homologado 

João Henrique Carneiro De Camargo Homologado 

João Paulo Batista De Souza Homologado 

José Raphael Pinto Gonçalves Homologado 

Lucas Andrick Homologado 

Lucas De Oliveira Bramante Homologado 

Luiz Felipe Gomes Da Silva Homologado 

Luiz Leite Bringel Neto Homologado 

María De Los Ángeles Cañon Homologado 

Matheus Lobato Zago Homologado 

Miguel Angel Curico Narvaez Homologado 

Natália Puerari Homologado 

Nataly Andrade Perdomo Homologado 

Neyser Andres Gomez Homologado 

Nicolás Duban Montecino Aravena Homologado 

Nicolas Guzman Homologado 



Rebeca Monserrat Franco Acosta Homologado 

Rosana Karen Vieira Dos Reis Homologado 

Said Mouhanna Homologado 

Steven Cruz Homologado 

Tiago Da Silva Araujo Homologado 

Vinicius Denepotti Nogueira Homologado 

Yonel Estavien Homologado 

Yves Adrian Silva Saldivar Homologado 

Angel David Romero Rodriguez 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Angela Paredes Salavaldez 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Arony Teuri Ramirez Sarmiento 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Carlos Henrique Belis 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Dianeth Sara Lima Bejar 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Ester Cristina Da Silva 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Eudes Junio Dias Lemos 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso VII, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Gabriela Alves Silva Jesus 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn  01/2020 

Grecia Antonella Nina Flores 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn  01/2020 

Julian Felipe Amado Silva 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn  01/2020 

Karol Corrêa Rezner 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn  01/2020 

Laura Rebeca Farina Ayala Não homologado. 
Descumprimento do item 2, inciso VII, do Edital Conjunto 



Proex-Ilacvn 01/2020 

Lenilde Rocha Da Silva 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Lina Yisseth Blanco Macias 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Maira Alejandra Blanco Macias 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Mateus Filipe Barbosa E Silva 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso VII, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Matheus Henrique Jucá 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso VII, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Nazarena Belén Martínez Molina 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

Thayna Alves Viana 
Não homologado. 

Descumprimento do item 2, inciso IX, do Edital Conjunto 
Proex-Ilacvn 01/2020 

 
 
1.2 O(A) discente com inscrição não homologada poderá interpor recurso no prazo estipulado no              
cronograma, exclusivamente através do e-mail coex.proex@unila.edu.br, inserindo-se no campo         
ASSUNTO: RECURSO_EDITAL CONJUNTO PROEX - ILACVN nº 01/2020 - BOLSA          
COVID-19. No corpo da mensagem o(a) candidato(a) deve produzir um texto de autoria própria,              
expondo de forma clara e objetiva as razões que o(a) motivaram a interpor recurso contra o                
indeferimento de sua inscrição no Edital Conjunto PROEX - ILACVN  n.º 01/2020. 
 
1.3 Não poderá assumir a bolsa o(a) discente que não atender os requisitos estabelecidos no item 2                 
do Edital Conjunto PROEX - ILACVN  n.º 01/2020. 
 
1.4 O(A) discente não homologado(a) por descumprimento do inciso VI, item 2, do Edital Conjunto               
PROEX - ILACVN n.º 01/2020, poderá regularizar a pendência, no prazo recursal, diretamente com              
a Pró-Reitoria na qual estiver em débito, para que a sua inscrição seja deferida.  
 
1.5 O(A) discente não homologado(a) por descumprimento do inciso VII, item 2, do Edital              
Conjunto PROEX - ILACVN n.º 01/2020 que não regularizar seus dados bancários no prazo              
recursal seguirá com inscrição indeferida para concorrer a bolsa devido à impossibilidade do             
pagamento da bolsa via SIAFI. 
 
 
2 DO RESULTADO FINAL  

 
2.1 A classificação dos inscritos e a atribuição de cotas de bolsa serão divulgadas no edital de                 
resultado final, a partir de 29 de abril de 2020. 
 



2.2 Os(As) candidatos(as) que não forem classificados(as) dentro do limite de cotas de bolsa,              
ficarão em cadastro de reserva.  

 
 
3 CRONOGRAMA 
 

Etapa Prazos 

Resultado preliminar/homologação das inscrições 27/04/2020  

Interposição de recurso 28/04/2020 até às 12h  

Resultado final da seleção de bolsista a partir de 29/04/2020  

Cadastro de plano de trabalho e Assinatura do termo 
de compromisso 

Até 04/05/2020 

Início da bolsa 04/05/2020  

 
 
4 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
4.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja                  
por decisão colegiada em instância competente, seja por motivo de interesse público ou exigência              
legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique em direito à indenização ou reclamação de               
qualquer natureza.  
 
4.2 A PROEX e o ILACVN poderão cancelar ou suspender a bolsa a qualquer momento, caso se                  
verifique o descumprimento deste Edital, da Resolução COSUEX 01/2017, de 20 de janeiro de 2017,               
e demais normas aplicáveis, respeitado o contraditório. 
 
4.3 Os casos omissos ou não previstos no presente Edital serão analisados e decididos pela PROEX e                 
ILACVN  e, se necessário, será consultada a Comissão Superior de Extensão.  
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:
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PRO-REITOR(A)

1937391

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sig.unila.edu.br/public/documentos
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2 2020 EDITAL 27/04/2020 d5e34ed5a6

https://sig.unila.edu.br/public/documentos

